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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
REPUBLICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15944/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS AMBULÂNCIAS DO SAMU CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR 11817.180000/1200-05 
EM ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES, HÁ COTA 
RESERVADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
DATA DA SESSÃO: 14/03/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00H 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZDO EM SESSÃO PÚBLICA POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA – CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM 
TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR) 
SÃO SEBASTIÃO, 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SECAD031 – Processo n° 17.276/2021 
Contratada: Sancetur – Santa Cecília Turismo LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Fornecimento de vales transporte, na forma de “Cartão Vale Transporte”, para os estagiários. 
Inexigibilidade: n° 016/21. 
Prazo: 105 (Cento e cinco) Dias. 
Valor: R$ 127.401,60 (cento e vinte e sete mil, quatrocentos e um reais e sessenta centavos). 
Data: 21.02.2022 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Marco Antônio Nassif Abi Chedid pela Contratada. 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2022SECAD032 – Processo n° 17.276/2021 
Contratada: Sancetur – Santa Cecília Turismo LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Fornecimento de vales transporte, na forma de “Cartão Vale Transporte”, para os servidores 
públicos. 
Inexigibilidade: n° 016/21. 
Prazo: 105 (Cento e cinco) dias. 
Valor: R$ 243.956,40 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos). 
Data: 21.02.2022 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Marco Antônio Nassif Abi Chedid pela Contratada. 

http://www.bll.org.br/
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Extrato do Contrato Administrativo – 2022SEDUC033 – Processo n° 17.276/2021 
Contratada: Sancetur – Santa Cecília Turismo LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião 
Objeto: Fornecimento de vales transporte na forma de “Cartão Vale Transporte”, para os servidores 
públicos da Secretaria de Educação. 
Inexigibilidade: n° 016/21. 
Prazo: 105 (Cento e cinco) dias. 
Valor: R$ 45.144,00 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais). 
Data: 21.02.2022 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Marco Antônio Nassif Abi Chedid pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
ATA REUNIÃO ORDINÁRIA DO  
CONSELHO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
MEMBROS PRESENTE: Elias Rodrigues de Jesus, Jucilei Pereira da Silva, Andréia dos Santos 
Rodrigues, Adriana Delfino, Teresinha Aparecida Filgueiras, Elizia de Jesus Faustino Rodrigues 
Aquino, Fagner Patrick dos Santos Lacerda, Olivo Ramirez Balut e Marcia Ione de Mello Souza. Ao 
vigésimo primeiro dia do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na sede 
do Fundo Social de Solidariedade, sito à Rua Capitão Luiz Soares,33 – centro de São Sebastião/SP., 
reuniu-se os membros do Conselho Municipal do Fundo Social de Solidariedade de São Sebastião/SP., 
conforme convocação feita para esta data, com a presença dos que rubricaram a Lista de Presença da 
respectiva reunião e, sob comando do presidente em exercício para discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte pauta: -1.Alteração no Regimento Interno (Decreto 6774/2017) e Representatividade do Conselho 
(Decreto 8379/2021) -2. Prestação de contas do Fundo Social de Solidariedade. Iniciando se os trabalhos 
da reunião, o Sr. Elias Rodrigues de Jesus (Presidente), agradece a presença de todos e passa a palavra 
ao Sr. Jucilei Pereira da Silva para que apresente as alterações sugeridas pelo Grupo de Trabalho-GT, 
cuja comissão se reuniu dia 10 de fevereiro de 2022 na sede deste Fundo, bem como informou a 
necessidade de alterações no Decreto 8379/2021, haja vista que o mesmo apresenta erros de digitação 
em nomes de alguns membros, assim como apresentou aos conselheiros presentes a listagem de 
ausências dos membros deste Conselho em reuniões anteriores, o que confronta ao Regimento Interno 
em seu artigo 8º. Dando continuidade ao assunto em pauta, o Sr. Presidente toma a palavra e sugere que 
a prestação de contas, seja discutida em uma reunião Extraordinária a ser agenda numa data próxima, 
que será comunicada a todos os membros com antecedência obedecendo seu Regimento Interno. Os Srs. 
Conselheiros, após as contribuições apresentadas, por unanimidade de votos, sem reservas ou ressalvas, 
deliberaram o que se segue: 1.1 - Todas as alterações sugeridas pelo GT referente ao Decreto 6774/2017. 
2.1 - A substituição de alguns dos membros do Poder Público, bem como o contato do Sr. Presidente deste 
Conselho com esses membros, visando identificar aqueles que mantem o interesse de continuar no 
Conselho, bem como novas indicações do Sr. Prefeito. No que tange aos representantes da Sociedade 
Civil (Titular/Suplente) fica aprovado que haja as seguintes representações por segmento: 1- Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), 2- Associação dos Engenheiros, 3- Centro de Convivência da Terceira Idade 
(CCTI), 4- Associação Comercial (ACISS), para os quais será enviado o Convite para participar do 
Conselho do Fundo Social, bem como solicitar indicações para seus representantes e Autônomos, 
representados pelo Sr.  Fagner Patrick dos Santos Lacerda e Sra. Elizia de Jesus F. Rodrigues Aquino. 
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dois minutos, o Sr. Elias Rodrigues de Jesus, Presidente 
do Conselho Municipal do Fundo Social de Solidariedade deu por encerrados os trabalhos. Lavrou-se a 
presente Ata a que se refere esta Reunião do Conselho Municipal do Fundo Social de Solidariedade de 
São Sebastião, após lida e aprovada, foi assinada pelo Sr. Presidente. 
Elias Rodrigues de Jesus 
Presidente do Conselho Município do Fundo Social de São Sebastião 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: AUTO N° 67060 – PROCESSO N° 9867/2021 
Requerente: Helder Lucas  
INTIMA-SE o contribuinte supracitado a recolher a multa no prazo de 30 (trinta) dias, conforme dados 
abaixo: 
Fica multado referente ao auto supra, pelo funcionamento do estabelecimento sem a emissão do alvará 
de funcionamento. Embasamento Legal: Art. 98 C/C ART. 227 da Lei 151/75. 
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
24 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
 REF.: Ofício Nº. 006/2021/DIPOST – Processo N° E-2156-18/2020 
Requerente: Ana Claudia Brito Santos 
Tendo em vista a falta de manifestação quanto ao andamento do processo de sua licença no prazo legal, 
este processo será arquivado. 
CINTIA MAEDA – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
24 de fevereiro de 2022 

 
 
 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 
Nº. 02/2022 
“Dispõe sobre a licença de vereador”. 

JOSÉ REIS DE JESUS SILVA, Presidente em exercício, da Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOM., a Resolução nº. 004/92 e demais legislações 
pertinentes, 

R E S O L V E : 

1° - Declaro licenciado o Vereador MAURICIO BARDUSCO SILVA, das suas 
funções de vereador à Câmara Municipal de São Sebastião, nos termos do Artigo 11, Inciso llI da LOM, pra 
tratar de assuntos particulares, iniciando-se ao primeiro dia do mês de março de 2022. 

2° - Convoca para assumir a cadeira nesta Casa Legislativa, nos termos da 
letra “c”, parágrafo 1º do art. 15 da LOM, o suplente LUIZ CARLOS DE MELLO CARDIM. 

.3º - O presente ATO entra em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião, 24 de fevereiro de 2022. 
José Reis de Jesus Silva 
PRESIDENTE 
Certifico ter publicado o presente no lugar de costume, nesta data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO 
Nº. 01/2022 
“Concede Título de Cidadã Sebastianense à  
advogada Jaquelline Rodrigues Santana da Motta,  
atual presidente da 136ª Subseção da OAB/São Sebastião”. 
FAÇO SABER QUE a Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
PROMULGO o seguinte Decreto: 

Artigo 1°- Fica concedido à Ilma Sra. Jaquelline Rodrigues Santana da Motta, atual presidente da 
136ª Subseção da OAB/São Sebastião, o título de “Cidadã Sebastianense” pelos relevantes serviços 
prestados na Advocacia do Município em prol da classe e da população de São Sebastião. 

Artigo  2°- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta de 
dotações próprias. 

Artigo 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 23 de fevereiro de 2022. 
JOSÉ REIS DE JESUS SILVA 
PRESIDENTE 
(Projeto de Decreto Legislativo nº. 05/21 – aut. Ver. José Reis de Jesus Silva) 
- Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada- 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO 
Nº. 02/2022 
“Concede Título de Cidadão Sebastianense a Jair Pires, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município e em prol da população de São Sebastião”. 
FAÇO SABER QUE a Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 
PROMULGO o seguinte Decreto: 

Artigo 1°- Fica concedido ao Ilmo Sr. Jair Pires, o título de “Cidadão Sebastianense” pelos 
relevantes serviços prestados ao Município e em prol da população de São Sebastião. 

Artigo 2°- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão a conta de 
dotações próprias. 

Artigo 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 23 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ REIS DE JESUS SILVA 
PRESIDENTE 
(Projeto de Decreto Legislativo nº. 06/21 – aut. Ver. Pedro Renato da Silva) 
- Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data acima mencionada- 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
RESULTADO DE RECURSOS  
Nº 01/2022-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01/2022-FSPSS 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público o RESULTADO dos recursos contra a etapa da prova escrita aplicada em 18/02/2022 do 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO, para profissional no cargo de de MÉDICO CLÍNICO GERAL / GENERALISTA 40 
HORAS SEMANAIS, para lotação nas UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, 
pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 
e alterações, para  preenchimento imediato de 05 (cinco) vagas, em razão do encerramento da lista de 
candidatos aprovados do Concurso Público Nº 01/2020, para convocação efetiva. 
 

CANDIDATO OBJETO RESPOSTA RESULTADO 

Fernanda Americano 
Freitas Silva 

ALTERAÇÃO RESPOSTA 
QUESTÃO 08 

DEFERIDO 
ALTERNATIVA 
CORRETA B 

Fernanda Americano 
Freitas Silva 

ANULAÇÃO QUESTÃO 12 DEFERIDO QUESTÃO ANULADA 

Fernanda Americano 
Freitas Silva 

ALTERAÇÃO DE GABARITO 
QUESTÃO 18 

DEFERIDO 
ALTERNATIVA 
CORRETA C 

Fernanda Americano 
Freitas Silva 

ANULAÇÃO QUESTÃO 19 INDEFERIDO 
NÃO GERA 
ALTERAÇÃO 

São Sebastião, 24 de fevereiro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
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Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
HOMOLOGAÇÃO  
GABARITO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
Nº 01/2022-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01/2022-FSPSS 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, 
HOMOLOGA e torna público o gabarito e classificação final do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E 
SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no 
cargo de de MÉDICO CLÍNICO GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação nas 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 06 (seis) meses, 
conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, 
para  preenchimento imediato de 05 (cinco) vagas, em razão do encerramento da lista de candidatos 
aprovados do Concurso Público Nº 01/2020, para convocação efetiva. 
GABARITO FINAL 

Questão 1 B Questão 2 C Questão 3 A Questão 4 D Questão 5 D 

Questão 6 B Questão 7 C Questão 8 B Questão 9 B Questão 
10 

C 

Questão 
11 

A Questão 
12 

ANULADA Questão 
13 

A Questão 
14 

D Questão 
15 

C 

Questão 
16 

D Questão 
17 

D Questão 
18 

C Questão 
19  

A Questão 
20 

C 

 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Rodrigo Teodoro Gomes de Paiva 79 15 

2º Camila Gelmi Mariano Tavares Santos 68 13 

3º Fernanda Americano Freitas Silva 68 13 

4º Ludmylla Nascimento Moreira 68 13 

5º Daniele Pilipczuk Vieira 68 13 

6º Thais Araujo Rezende Tanaka 63 12 

7º Marcella Rocha Marangon 63 12 

Ausente Bruno D'Avila 0 0 

Ausente Marina Dias Gomes Bar Infante 0 0 

Ausente Ricardo Mazilao Silva 0 0 

Ausente Rogerio Vieira dos Santos 0 0 

Ausente Ursula Monteiro Bosser 0 0 

São Sebastião, 24 de fevereiro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
CONVOCAÇÃO Nº 01 
PRS Nº 01/2022-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01/2022-FSPSS 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
pública a lista de convocados do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação nas UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 06 (seis) meses, conforme previsto no Artigo 22, § 5º 
da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato de 05 (cinco) vagas,  
 
Classificação – Nome 
 

1º Rodrigo Teodoro Gomes de Paiva 

2º Camila Gelmi Mariano Tavares Santos 

3º Fernanda Americano Freitas Silva 

4º Ludmylla Nascimento Moreira 

5º Daniele Pilipczuk Vieira 

 
Os candidatos convocados neste ato deverão comparecer no endereço: Avenida Dr. Altino Arantes, 284, 
Centro – São Sebastião/SP, no dia 03 (quinta-feira) de março de 2022, das 09:00 às 12:00 ou 14:00 às 
16:00, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos: 

Cópia autenticada: 
 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Original: 
 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 
Cópia simples: 
 
e) CPF  
f) PIS/PASEP  
g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
j) Cartão de vacina do candidato  

k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
m) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
n) Comprovante da anuidade de 2021, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
o) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, 
contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
p) Currículo atualizado  
q) 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e atual  
r) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
s) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
t) Cartão SUS 
u) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
São Sebastião, 24 de fevereiro de 2022. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


